
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)    

                                                                    Aprova o Plano Nacional de
                                                                    Educação para o decênio 2024-  
                                                                    2034.

                  EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________, DE 2025

Altera a Estratégia 15.5, do Tema 15, do Projeto de Lei nº 2.614, de 2024, que
institui  o Plano Nacional de Educação para o período de 2024 a 2034, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Estratégia  15.5.  Induzir  a  implementação  de  políticas de ações afirmativas
pelos programas de pós-graduação das instituições de educação superior e
dos institutos de pesquisa daPós-Graduação, que observe a Lei 14.723, de 13
de  novembro de  2023,  e  a  diversidade de públicos, considerando pessoas
negras,  indígenas,  quilombolas,  com  deficiência,  refugiadas,  LGBTQIAPN+,
educandas da EJA, mães solo, pessoas privadas de liberdade e outros grupos
discriminados.

                                             

JUSTIFICATIVA

A mudança  no  texto  busca  tornar  as  políticas  de  ação  afirmativa  na  pós-
graduação mais efetivas ao substituir termos genéricos pela especificação clara
dos grupos beneficiados, como pessoas negras, indígenas, quilombolas, com
deficiência,  refugiadas,  LGBTQIAPN+,  educandas  da  EJA,  mães  solo  e
pessoas privadas de liberdade. Essa abordagem evita interpretações vagas e
garante  que  grupos  historicamente  marginalizados  sejam  devidamente
contemplados,  alinhando-se  a  demandas  sociais  por  maior  equidade  e
inclusão.

Ao detalhar os públicos-alvo, a proposta fortalece a implementação das ações
afirmativas,  facilitando  a  aplicação,  o  monitoramento  e  a  avaliação  das
políticas.  A  alteração  também  reflete  compromissos  legais  e  sociais
atualizados,  assegurando  que  a  norma  acompanhe  as  discussões
contemporâneas  sobre  justiça  social  e  combate  a  discriminações
interseccionais. Dessa forma, a mudança não apenas amplia a abrangência
das medidas, mas também contribui para a redução efetiva das desigualdades
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no  acesso  à  pós-graduação,  promovendo  um  ambiente  acadêmico  mais
diverso e inclusivo.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente
emenda. 

                                   Sala da Comissão, em 14 de maio de 2025. 

                                                     Luizianne Lins 

                                         Deputada Federal - PT/CE
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